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Prefeito do Município de Boa Esperança/ES 

                     

Os Vereadores subscritores no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e Regimento 

Interno,  indicam  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  do  Município  de  Boa  Esperança-ES,  que 

“Providencie a criação de uma Central de Ambulâncias Municipais neste Município.

JUSTIFICATIVA: A criação de uma Central de Ambulâncias Municipais em Boa Esperança constitui  

medida essencial para o aprimoramento do atendimento à saúde pública, assegurando maior eficiência, 

organização e agilidade nos serviços de urgência e emergência, bem como no transporte de pacientes que 

necessitam de atendimento especializado em outras cidades ou regiões.

Atualmente, a população enfrenta dificuldades no acesso rápido ao transporte por ambulâncias, o que 

pode ocasionar atrasos no atendimento de ocorrências urgentes e emergenciais, colocando em risco a 

integridade e  a  vida dos pacientes.  A centralização desse serviço permitirá  melhor  coordenação das 

demandas, garantindo a disponibilidade das ambulâncias 24 horas por dia, sete dias por semana, além de  

possibilitar a otimização da frota e dos recursos públicos.

A Central de Ambulâncias terá papel fundamental tanto no atendimento a situações emergenciais quanto 

no  transporte  de  pacientes  para  consultas,  exames  e  tratamentos  fora  do  município,  evitando  a 

desassistência decorrente da ausência de transporte adequado. Ademais, contribuirá para a redução da 

sobrecarga das unidades de saúde locais, ao possibilitar o encaminhamento eficiente dos pacientes para 

centros especializados, conforme a necessidade de cada caso.
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Trata-se, portanto, de uma ação estratégica que promoverá maior segurança, eficiência e humanização no 

atendimento à saúde,  refletindo diretamente na melhoria da qualidade de vida da população de Boa 

Esperança.

Diante do exposto, solicita-se a apreciação e aprovação da presente Indicação, bem como a adoção das 

providências  necessárias  para  sua  efetiva  implementação,  em atendimento  ao  interesse  público  e  às 

demandas da comunidade.

Joseth do Livramento Areia

Vereadora/autora

José Maria Rafalski

Vereador/autor
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